
 
 
 
 

  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Nº 90014/2025 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 

 

170116 - Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal  

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de buffet, com o 

fornecimento de coquetel, e serviços de apoio, com mão de obra especializada e com 

garçons em trajes adequados, e de todos os insumos necessários e os produtos constantes 

do cardápio, para atender ao evento: Ação Nacional de Doação Solidária de Mercadorias 

Apreendidas pela Receita Federal, a realizar-se no dia 11/04/2025, demandado pela 

DIPOL/SRRF07, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos.  

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 

65, de 2021.  

 

DATA DA SESSÃO: 

26/03/2025 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 14h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA  

SÉTIMA REGIÃO FISCAL  
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90014/2025 

 

Processo Administrativo n.° 10707-720.158/2025-62 

 

Torna-se público que a Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 

Sétima Região Fiscal – SRRF07, por meio da Seção de Licitações, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 26/03/2025 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 
 
1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação,  especializada na prestação dos serviços de buffet, 

com o fornecimento de coquetel, e serviços de apoio, com mão de obra especializada e 

com garçons em trajes adequados, e de todos os insumos necessários e os produtos 

constantes do cardápio detalhado, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, para atender aos 

participantes do evento abaixo descritos, a saber: 

• Ação Nacional de Doação Solidária de Mercadorias Apreendidas pela Receita Federal - a 

ser realizado no dia 11 de abril de 2025,  estimado para 120 participantes, que ocorrerá no 

Auditório do 13° andar do Prédio do Ministério da Fazenda, localizado na Avenida 

Presidente Antônio Carlos, n° 375, Centro, Rio de Janeiro/RJ.  
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• 1.2. O serviço deverá abranger todo e qualquer insumo e atividade para a 

completa e perfeita execução do objeto, inclusive mesas, toalhas, louças 

completas, dentre outros. 

1.3. Eventual excedente de alimentos ao final de cada coquetel,  deverá ser recolhido para 

a copa da Unidade demandante. 

1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observados as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender . 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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 2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 
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2.3.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

      3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro 

do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  
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 3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

  3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

  3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

  3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso.  

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 5,00 (cinco) reais. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 5.4.1. SICAF; 

 5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

 5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

 5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances.  

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos.  

 6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

 6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 

não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).  
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dois úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 
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8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 8.9.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 8.9.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

 8.9.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 8.9.4.  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 8.9.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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8.14.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

 9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12.   Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1 ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos; 

 

       (Datado e assinado digitalmente) 

Márcia Rita Coluchi Cavalcante 

    Chefe da DIPOL/SRRF07 

       Ordenadora de Despesas da Área de Logística  

Portaria nº 236, de13 de abril de 2020 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (INC. II, ART. 75 DA LEI 14.133/21)  

(SERVIÇOS – CONTRATAÇÃO DIRETA) 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL 

 UASG 170116 

(Processo Administrativo n° 10707-720.158/2025-62) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de buffet, com o 

fornecimento de coquetel, e serviços de apoio, com mão de obra especializada e com 

garçons em trajes adequados, e todos os insumos necessários e os produtos constantes 

do cardápio detalhado, na tabela constante do item 3.2.1, com qualidade compatível 

com o nível de representatividade da Receita Federal, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, para atender aos 

participantes dos eventos abaixo descritos, a saber: 

1.1.1. Ação Nacional de Doação Solidária de Mercadorias Apreendidas pela 

Receita Federal - a ser realizado no dia 11 de abril de 2025, estimado para 120 

participantes, que ocorrerá no Auditório do 13° andar do Prédio do Ministério 

da Fazenda, localizado na Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 375, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ.   
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Item 

                                                               

Descrição/ Especificação 

 

Exclusivo 

ME ou 

EPP? 

CATSER 
Unidade 

Medida 
Quantidade 

1 

Serviços de buffet, com o fornecimento de 

coquetel, com mão de obra especializada 

como serviços de garçons e serviços de 

apoio, e de todos os insumos e utensílios 

(materiais) descartáveis, conforme 

especificado no Termo de Referência e 

seus anexos, a ser realizado no dia 11 de 

abril de 2025, no horário, a saber: 

• dia 11/04/2025 – Coquetel, estimado 

para 120 (cento e vinte) pessoas. 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

O serviço deve funcionar da seguinte forma:  

• a partir das 9:45 deve ter água e 

café e um garçom na entrada do 

evento (lado de fora do Auditório) 

servido estas bebidas aos 

convidados e orientando-os que 

não podem entrar com bebida no 

auditório. 

• o serviço de coquetel com demais 

bebidas deve estar pronto para 

iniciar a partir das 11:15 até as 

12:45.  

• É importante que a empresa esteja 

no local para organização e 

preparo dos alimentos com, no 

mínimo, 2h de antecedência. 

OBS: Os serviços deverão ocorrer no 

Auditório do 13° andar do Prédio do 

Ministério da Fazenda, localizado na 

Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 375, 

Centro, Rio de Janeiro.  

 

SIM 

 

12807 

 

 

Unidade 

 

120 

OBS: As especificações técnicas complementares à contratação do serviço de buffet, com o 

fornecimento de Coquetel, se encontram no Anexo I deste Termo de Referência. 
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1.2. O serviço deverá abranger todo e qualquer insumo e atividade para a completa e 

perfeita execução do objeto, inclusive mesas, toalhas, louças completas, dentre outros. 

1.3. Eventual excedente de alimentos ao final de cada serviço, deverá ser recolhido para a 

copa do local do evento. 

1.4. A contratação terá vigência a partir do aceite da Nota de Empenho, que substitui o 

Termo de Contrato, pela Contratada, encaminhada pela Contratante, e se exaure com a 

prestação efetiva do serviço, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021.  

1.5. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-continuados, sem 

utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se nos 

pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em 

quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta 

é vedada. 

1.5.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil vem estudando, implementando e 

avaliando, ano após ano, novos modelos de gestão das mercadorias apreendidas pelo 

órgão no país. Essas iniciativas partem da necessidade premente de se instituir políticas 

de governança, de responsabilidade social e de sustentabilidade, paradigmas de gestão 

adotados pelas grandes organizações no mundo contemporâneo.  

2.2. A Lei nº 13.559, de 21 de dezembro de 2017, instituiu a Semana Nacional da 

Responsabilidade Social, a ser comemorada na segunda semana do mês de abril de 

cada ano. Em 2025, os eventos envolvendo o tema devem ocorrer entre os dias 07 e 

11/04. Nesse contexto, a Receita Federal do Brasil, decidiu organizar um evento de 

âmbito nacional durante este período, e o evento contará com a participação de 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) sem finalidade lucrativas e Órgãos do poder 

público cujas mercadorias sejam alocadas em projetos sociais. 

2.3. Por este motivo, foi proposta a realização da I Ação Nacional de Doação Solidária de 

Mercadorias Apreendidas que tem por objetivo geral “potencializar e ampliar a 

divulgação das ações da Receita Federal relativas às mercadorias apreendidas, 

reforçando o novo paradigma institucional que busca, por meio do Programa Receita 

Fl. 38RJ  RIO DE JANEIRO  SRRF07

Original

Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 
Cidadã, promover transformação social ao destinar produtos e veículos a projetos 

sociais”. 

2.4. O evento se enquadra como evento institucional da RFB conforme dispõe o art. 2° da 

Norma de Execução Copol n °1, de 5 de maio de 2023, estando alinhado à missão 

institucional do Órgão “Nós administramos o sistema tributário e aduaneiro, 

contribuindo para o bem-estar econômico e social do país”, ao objetivo de resultado 

“Promover a Cidadania Fiscal” e ao objetivo de governança, gestão, pessoas e recursos 

“Aperfeiçoar as práticas de governança, responsabilidade social e sustentabilidade”, 

constantes no Mapa Estratégico da RFB. 

2.5. Diante da importância institucional do evento, será necessário a contratação de 

empresa especializada em serviço de buffet, com o fornecimento de coquetel, com 

qualidade compatível com o nível de representatividade da Receita Federal.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. Contratação do serviço de buffet, com o fornecimento de coquetel, mão de obra 

especializada, com garçons em trajes adequados e serviços de apoio, e de todos os 

insumos e utensílios (materiais) descartáveis ou não, a serem realizados no dia 11 de 

abril de 2025, conforme tabela e itens abaixo: 

Item 1 
 

 
 

 
 
 

Item 1 

 

Coquetel a ser servido no dia 11/04/2025:  

•  a partir das 9:45 deve ter água e café e um garçom na entrada do evento 

(lado de fora do Auditório) servido estas bebidas aos convidados e 

orientando-os que não podem entrar com bebida no auditório.   

• A partir das 11:15 até às 12:45, o serviço de coquetel com as demais bebidas, 

com duração de 1h30m. 

Obs : É importante que a empresa esteja no local para organização e preparo dos 

alimentos com, no mínimo, 2h de antecedência. 

Local de realização do evento:  Auditório do 13° andar do Prédio do Ministério da 

Fazenda 

Obs : Não obstante a prestação de serviço ser no 13º andar, a copa a ser utilizada 

pela empresa ficará no 14º andar. 

Endereço:  Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 375, Centro, Rio de Janeiro 
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3.2. Especificações mínimas dos insumos: 

3.2.1. COQUETEL  

CARDÁPIO COQUETEL 

 
 

 
Salgados 

Canapés Variados (Tomate seco com muçarela e pesto; pera com gorgonzola e 
cebola caramelizada; gorgonzola com geleia de pimenta e nozes; queijo brie 
com geleia de damasco; salmão com maracujá; abobrinha com pasta de peito 
de peru e pesto; carpaccio, rúcula e alcaparras) 
Espetinho caprese 
Canudinhos e barquetes recheados na versão salgada 
Dadinho de tapioca com melaço, mel ou geleia de pimenta 
Mini-quiches 
Mini-bruschettas 
Salgados fritos: bolinhas de queijo, quibes, coxinhas, croquetes, rissoles e 
empanado de camarão 
Salgados assados: mini folhados e mini croissaint 
Tábua de frios contendo pelo menos 2 (dois) tipos de queijo, presunto, 

salaminho e azeitona 
Cestas de pães variados, contendo pelo menos 3 (três) tipos de pães 

 

 
 
 

Doces 

Pudim de leite condensado 
Brigadeiro de colher 
Mousse de chocolate 
Mousse de maracujá 
Verrine (Doce de leite; limão; chocolate; abacaxi; etc) 
Tiramissú 

 
 

 
 
 

Bebidas 
 
 

 

Coquetel sem álcool 

Sangria de frutas sem álcool, mojito sem álcool, Piña colada sem álcool) 
Água com gás e sem gás 
Café gourmet 
Chocolate Quente 
Suco de frutas naturais: 2 (duas) opções de sabores, podendo ser de Caju, 
manga, goiaba, maracujá, abacaxi, acerola, pêssego, laranja, limão, uva ou 

quaisquer outras frutas da época 
Refrigerante: coca-cola e guaraná na versão normal e diet 

 
Extras 

Salada de frutas servidas em recipientes individuais com capacidade de 
aproximadamente 100 ml, contendo no mínimo 3 variedades de frutas 
Sachês de manteiga, mel e geleia 
Açucar e Adoçante 

Do profissional 

 
Garçom,  profissional capacitado, com experiência em eventos similares, para 
execução de atendimento dos participantes; preparo de bebidas; servir os 

participantes; limpar e organizar as mesas; repor ou trocar pratos e talheres; 
e demais atribuições pertinentes ao serviço. 

 
 

 

3.3. A execução dos serviços compreende o fornecimento de alimentos e bebidas nos locais 

dos eventos, e demais atividades necessárias à sua boa execução; 
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3.4. Os produtos solicitados conterão data de validade legível e serão entregues em perfeito 

estado, apresentando ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabores 

característicos.  

3.5. Os produtos deverão ser entregues embalados, constando a identificação do fabricante, 

peso, descrição do produto contendo as especificações técnicas do mesmo e termo de 

garantia da mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº. 

8.078/90;  

3.6. Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser 

acondicionados de forma correta e transportado em condições adequadas para que 

não ocorra o perecimento; 

3.7. Os gêneros não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias 

a contar da data da entrega; 

3.8. Os alimentos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos de 

primeira qualidade; 

3.9. Transporte de alimentos e bebidas deverá ser realizado em veículo apropriado, 

devidamente higienizado; 

3.10. Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas às 

técnicas corretas de culinária, mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente 

temperados, respeitando as características próprias de cada ingrediente, assim como 

os diferentes fatores de modificação – físico, químico e biológico no sentido de 

assegurar a preservação dos nutrientes; 

3.11. Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos 

naquele período e, no caso de eventual excedente, caberá à Contratante, determinar a 

sua destinação; 

3.12. Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela compromissária 

fornecedora, não poderá ser reutilizado no preparo de lanches e congêneres a serem 

servidos nos outros eventos organizados pela SRRF07.  

3.13. Os alimentos prontos, como bolos, salgados e doces, deverão ser entregues em 

embalagens próprias, adequadas ao tamanho de cada encomenda, embalado 

corretamente, não podendo haver nenhum tipo de fissuras nas embalagens, sendo 

ainda, dispostos em embalagens descartáveis, que não poderão ser reutilizadas pela 

contratada; 
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3.14. Na entrega dos alimentos prontos, devidamente embalados, o recebedor dos 

produtos deverá abrir e conferir a quantidade, tipo e qualidade deles, na presença da 

pessoa que o estiver entregando; 

3.15. As quantidades referem-se ao número estimado de pessoas participantes dos 

eventos e não obrigam a Contratante a demandá-las durante o período, servindo 

apenas como referências; 

3.16. A organização dos alimentos e bebidas no local do evento deverá ser 

providenciada pela Contratada com antecedência mínima de 30 minutos do horário 

previsto na Ordem de Serviço. 

3.17. A reposição dos produtos durante o serviço será por conta de funcionários da 

Contratada.  

3.18. As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário e 

lanche, sendo que a Contratada deverá acondicioná-las corretamente para tal; 

3.19. A Contratada deverá fornecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios 

necessários à execução dos serviços, tais como louças de boa qualidade, toalhas sempre 

limpas e de boa qualidade (brancas), cobre-manchas, vasilhames, copos, bandejas, 

guardanapos, talheres, jarras, vasilha para gelo, porta copo, protetores descartáveis de 

copos e bandeja, adoçantes, etc; 

3.20. Os alimentos e bebidas deverão ser servidos em quantidade suficiente para 

atender ao número de pessoas indicado na Ordem de Serviço, conforme o cardápio, 

quantitativos e especificações; 

3.21. A Contratada deverá recolher seus pertences ao final do evento; 

3.22. Os serviços aqui especificados não excluem outros serviços complementares que 

se façam necessários ao cumprimento do solicitado;  

3.23. Os produtos deverão ser entregues bem-acondicionados, em embalagens 

térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de 

serem consumidos; 

3.24. Quando do fornecimento de café, chá ou chocolate quente, a contratada deverá 

oferecer garrafas térmicas limpas, de boa apresentação e qualidade, com 

etiquetas/tags sobre o conteúdo; 

3.25. A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades 

previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 

3.26. A Contratada deverá observar as normas de Vigilância Sanitária para o 

transporte de alimentos para consumo humano. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, estabelece Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação, alterada pela RDC 52/2014, bem como 

legislação e/ou normas e órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis. 

4.1.2. A partir das exigências da RDC 216/2004 e com as adequações dos 

procedimentos gerais abordadas por ela, é importante destacar que é necessária a 

confecção do Manual de Boas Práticas do estabelecimento que presta serviço de 

alimentação. O Manual de Boas Práticas é um documento que descreve o trabalho 

executado no estabelecimento e a forma correta de fazê-lo. Nele, pode-se ter 

informações gerais sobre como é feita a limpeza, o controle de pragas, da água 

utilizada, os procedimentos de higiene e controle de saúde dos funcionários, o 

treinamento de funcionários, o que fazer com o lixo e como garantir a produção de 

alimentos seguros e saudáveis. 

4.2. O Contratado deverá cumprir as normativas contidas na IN SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, concernente a sustentabilidade ambiental, quando couber:  

4.2.1. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na 

fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 

materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 

reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 

e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

4.3. Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, equipamentos de origem 

local, para a execução dos serviços. 

4.4. A empresa contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para a execução dos serviços. 

4.5. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos 
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4.6. A Contratada observará a Resolução - RDC Nº 331, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 que 

dispõe sobre os padrões microbiológicos de alimentos e sua aplicação: 

4.6.1. Art. 5º Os alimentos não podem conter micro-organismos patogênicos, 

suas toxinas ou metabólitos em quantidades que causem dano para a saúde 

humana. 

4.7. Em observância ao inciso XII, art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 2020, 

que trata dos possíveis impactos ambientais da contratação de bens e serviços da 

Administração Pública Federal, a Contratada deverá atender às seguintes condições:  

4.7.1. Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, 

de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 

7º inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de2020 

4.7.2. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 

de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante. 

4.7.3. Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a 

melhor relação entre custos e benefícios, considerando se os impactos ambientais, 

positivos e negativos, associados à prestação do serviço. 

4.8. A empresa contratada deverá utilizar utensílios de louça ou vidro para atender à 

demanda. O uso de materiais descartáveis será permitido apenas quando o uso de 

louça ou vidro não for viável, como no caso de guardanapos de papel.  

4.9. Descartar os resíduos em recipientes adequados, de acordo com as orientações e 

normas da CONAMA, ANVISA e ABNT vigentes. 

4.10. Utilizar produtos e sistema de higienização de comprovada eficácia e aprovação 

dos órgãos competentes. 

Subcontratação: 

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Execução: 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, devido à natureza dos serviços licitados, nos quais a inexecução 

do serviço não gera obrigação de pagamento. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições da execução: 

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados na parte da manhã/tarde, conforme 

descrição abaixo: 

 Coquetel a ser servido no dia 11/04/2025:  

•  a partir das 9:45 deve ter água e café e um garçom na entrada do evento (lado de fora 

do Auditório) servido estas bebidas aos convidados e orientando-os que não podem 

entrar com bebida no auditório.  

• A partir das 11:15 até às 12:45, o serviço de coquetel com as demais bebidas, com duração 

de 1h30m. 

5.1.2. A quantidade de alimentos e de bebidas a serem servidos deve adequar-

se ao número de convidados indicado para cada evento. 

5.1.3. Os alimentos deverão estar postos a mesa com antecedência máxima de 

10 (dez) minutos ao horário programado para a realização do coquetel.  

5.1.4. Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer outros 

componentes utilizados em sua elaboração deverão, obrigatoriamente, estar no 

prazo de validade e em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 

A empresa contratada deverá atender às exigências da Vigilância Sanitária para esse 

ramo de atividade, mantendo atualizado o Alvará Sanitário; 

5.1.5. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues bem-acondicionados, 

em embalagens térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação, 

com proteção apropriada contra possíveis danos causados durante o transporte, 

respeitando as normas sanitárias, observando a Cartilha de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação da ANVISA e os critérios de sustentabilidade.  

5.1.6. As embalagens utilizadas tanto para acondicionamento, quanto para 

transporte deverão garantir a qualidade dos alimentos, sem alteração de suas 

características físicas, físicas-químicas ou microbiológicas 

5.1.7. Não serão aceitos itens descongelados, uma vez que os alimentos devem 

ser preparados com a antecedência necessária, preferencialmente no dia do 

consumo, com bom sabor e propícios ao consumo; 
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5.1.8. Salada de frutas, com no mínimo 3 variedades de frutas, deverá ser 

preparado próximo ao horário de entrega para que o produto seja consumido 

imediatamente, evitando o escurecimento das frutas. 

5.1.9. Além disso, ele deverá ser servido em recipiente com capacidade de 

aproximadamente 100 ml;  

5.1.10. Os bolos deverão ser apresentados fatiados; 

5.1.11. Todos os sucos e refrigerantes deverão estar acondicionados de forma a 

preservar sua qualidade e temperatura, tanto durante o transporte, quanto durante 

o período em que será disponibilizado para consumo, permanecendo sempre gelado 

5.1.12. Na hipótese de substituição e/ou complementação de quantidade de 

produtos, a Contratada deverá providenciar a imediata substituição e/ou 

complementação em tempo hábil, contado da identificação dos produtos fora das 

especificações descritas neste Termo pela Contratada. 

5.1.13. Substituir/refazer, imediatamente, às suas expensas, os 

produtos/serviços/materiais que não satisfaçam o controle de qualidade, validade, 

integridade e sabor avaliados pela equipe de fiscalização do Contratante.  

5.1.14. As sobras de alimentos dos eventos deverão ser embaladas e entregues 

ao representante/requisitante da contratante. 

5.1.15. A Contratada não poderá alterar o cardápio, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito e mediante solicitação prévia ao Contratante que irá avaliar e, desde 

que não haja impacto no preço, nas características, na qualidade e na pontualidade 

do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada; 

5.1.16. A contratada deverá providenciar a limpeza e recolhimento de todos os 

objetos após o evento. 

5.1.17. A contratada deverá descartar corretamente os resíduos sólidos gerados 

na prestação do serviço, devendo disponibilizar lixeiras com sacos plásticos 

adequados e providenciar sua destinação final de acordo com as normas sanitárias.  

5.1.18. Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da 

Contratada, incluindo a preparação do coquetel, acondicionamento, embalagens, 

louças, copos e talheres, transporte (delivery), equipe responsável pela organização, 

reposição dos alimentos, bebidas e demais itens constantes do coquetel e de seu 

recolhimento; 
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5.1.19. A quantidade de alimentos, bebidas e itens extra a serem servidos deve 

adequar-se ao número de convidados indicado para cada evento, não denotando 

escassez, seguindo o cardápio abaixo especificados. 

5.1.20. Condições de entrega: os alimentos deverão ser transportados em 

acondicionamento térmico, de acordo com as normas vigentes, que garanta a 

temperatura, higiene e a qualidade da alimentação fornecida; 

5.1.21. Os alimentos deverão ser preparados, preferencialmente, no dia do 

evento; 

5.1.22. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens 

apropriadas que os protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, 

mantenham a higiene e a conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias 

e observando a Cartilha de Boas Práticas para Serviços de Alimentação da ANVISA, 

e suas atualizações; 

5.1.23. A produção e descarte dos resíduos e rejeitos, gerados na prestação dos 

serviços, ocorrerão por parte da Contratada observando o disposto na Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 13.305 de 2010, e suas atualizações;  

5.1.24. As frutas deverão estar de acordo com a classificação estabelecida na 

Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões de Alimentos Resolução - 

CNNPA nº 12, de 1978, e suas atualizações. 

5.1.25. Fornecer as refeições e/ou lanches em rigorosa e estreita conformidade 

com as exigências e condições estabelecidas em contrato, bem assim, em 

consonância com o cardápio e quantidades fixadas e solicitadas pelo Contratante, 

sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante contratado a preparação, 

acondicionamento, transporte e distribuição, devendo os alimentos ser 

transportados em cubas fechadas e totalmente higienizadas, de modo a atender as 

exigências da vigilância sanitária. 

5.1.26. Fornecer os produtos em perfeitas condições de conservação e higiene, 

ficando proibido o reaproveitamento de alimentos. 

5.2. Horário da prestação dos serviços: 

5.2.1. no dia 11/04/2025, a partir das 09h 45m 

5.3. Do local da prestação do serviço: 

5.3.1. Auditório do 13° andar do Prédio do Ministério da Fazenda 

5.3.1.1. Conforme mencionado no item 3.1, a copa a ser utilizada fica no 14º andar.  
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5.3.2. Endereço: Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 375, Centro, Rio de 

Janeiro 

 

6. INSUMOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os insumos, 

equipamentos e utensílios necessários, em quantidade suficiente para atender a 

demanda do evento, tais como: pranchões e toalha para disposição dos alimentos, 

copos, xícaras, talheres, louças, bandejas, suqueiras, guardanapos, placa para 

identificação dos alimentos e bebidas, dentre outros materiais necessários a manter a 

qualidade do serviço, promovendo sua substituição quando necessário:  

6.1.1. Deve-se evitar o uso de descartáveis; 

6.1.2. Equipamentos que conservem os alimentos na temperatura adequada 

ao consumo, em quantidades suficientes para atender a demanda contratada por 

evento, de modo a manter os alimentos aquecidos e as bebidas refrigeradas.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho, entretanto as 

obrigações contidas no Apêndice I, deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução dos 

serviços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização: 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
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Fiscalização Técnica: 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

Fiscalização Administrativa: 

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, se 

houver, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Objeto Contratado: 
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7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato com todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução do contrato, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Recebimento: 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todo o serviço de fornecimento de 

comidas e bebidas executados, por meio de servidor indicado pela Administração, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços com os serviços contratados 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, caso haja tempo hábil. 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

8.5. Após o recebimento da Nota Fiscal e, se for o caso, demais documentos 

comprobatórios, o servidor indicado pela Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para realizar o recebimento definitivo. 

8.6. O recebimento definitivo consistirá no ateste da prestação dos serviços realizados.  

8.7. Caso se verifique que não foi cumprida a prestação de serviços de fornecimento de 

comidas e bebidas, conforme acordado, o representante indicado pela Administração 

deverá comunicar a empresa para que emita uma nova Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).    

8.9. Haja vista a natureza da prestação do serviço, que se resolverá com a efetiva 

prestação, uma única vez, não haverá avaliação da execução do objeto através de 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou por outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços.   
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8.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.11. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.  

8.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação: 

8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

8.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
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8.18.1. o prazo de validade; 

8.18.2. a data da emissão; 

8.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.18.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.18.5. o valor a pagar; e 

8.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante 

8.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

8.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

8.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante 

8.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão do objeto contratado nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. Forma de pagamento 
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Prazo de pagamento: 

8.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento: 

8.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO DO ITEM. 

9.2. Os itens relativos à essa dispensa eletrônica serão exclusivos para ME e EPP, 

respeitando-se o determinado no art. 48, I da LC 123/2006. 

9.3. Nos termos do §4º do art.7º da IN SEGES/ME Nº 65/2021, optou-se por realizar a 

cotação de preços concomitantemente à seleção de proposta, não sendo definido, 

previamente, preço estimado para contratação. 
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9.4. Não obstante, caso o condutor da dispensa eletrônica tenha dúvidas sobre a 

razoabilidade dos lances apresentados, este poderá realizar uma outra pesquisa de 

mercado concomitante, e solicitar a justificativa sobre os lances apresentados.  

• Não sendo justificável os lances apresentados, todos eles serão desclassificados.  

• Nesse caso, nos termos do inc. II, do art. 22 da IN Seges/ME nº 67/2021, será fixado 

prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas.  

9.5. O preço estimado para a contratação será o resultado da mediana das 5 propostas com 

menores lances apresentados, contadas a partir da primeira proposta materialmente 

válida, e que a empresa se encontre habilitada. 

9.6. Caso haja menos que 5 propostas, nas condições mencionadas no item 8.3.2, serão 

consideradas a análise de todas as propostas disponíveis.  

9.7. Para aceitação das propostas, elas deverão cumprir as seguintes formalidades: 

9.7.1. As propostas deverão conter a descrição do objeto, valor unitário e total;  

9.7.2. As propostas deverão estar datadas e assinadas pelo responsável pela 

informação e conter: razão social, CNPJ, endereço da empresa, endereço eletrônico 

(e-mail), telefone de contato, logo da empresa e dados bancários para efetuação do 

pagamento. 

9.8. Será dispensado o termo de contrato, sendo o mesmo substituído por Nota de Empenho 

de Despesa, para formalização das contratações oriundas desse processo licitatório.  

9.9. É facultada à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

Exigências de Habilitação 

9.10. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:8883106086723::::P3 TIPO 

RELAÇÃO:INIDONEO); 

e) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN" 

(https://cadin.pgfn.gov.br/#/home) 

9.10.1. Caso seja verificado que a empresa possui inscrição no CADIN, será 

solicitada à empresa a elaboração de uma declaração de que se compromete a 

regularizar a situação até a data da emissão da Nota de Empenho, ou que formalize 

a desistência caso não tenha interesse em regularizar. 

9.11. A consulta no CNEP, CEIS e na Lista de Inidôneos mantida pelo TCU quanto às 

sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio 

majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

9.12. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.14. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.15. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.16. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 
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9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 Habilitação Jurídica: 

9.21. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.23. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.24. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.25. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.26. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.27. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.28. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

9.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

9.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.33. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

9.34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.35. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.36. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

9.37. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

9.39. Tendo em vista que a presente contratação tem como objeto a prestação de 

serviços por empresa na condição de ME/EPP, não será exigida qualificação econômico-

financeira. 

Qualificação Técnica: 

9.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

9.41. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.42. Comprovação de aptidão para o desempenho da execução da prestação dos 

serviços de buffet, com fornecimento de coquetel, equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

9.43. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.43.1.1. O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação. 

9.43.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1(um) ano na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de o período ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII -A da 

IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

9.43.1.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.43.1.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
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5, de 2017. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

9.43.1.3. O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação. 

9.44. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

9.45. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.46. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme exposto no item 9.3 e subitens, a presente contratação não terá seu 

preço estimado definido previamente, sendo este apurado concomitantemente à 

seleção da proposta. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

 Gestão/Unidade:  00001 

 Fonte de Recursos: 1032000000 

 Programa de Trabalho: 04122003220000001 

 Natureza de Despesa: 339039-41 

 Plano Interno: OUTRCUSTEIO 

 PTRES: 171552 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O Termo de Referência da respectiva contratação será disponibilizado através do 

sistema de dispensa eletrônico. 

12.2. É facultada a Administração ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 

12.3. Dúvidas e questionamentos relativos à dispensa eletrônica, deverão ser 

encaminhados para: rf07.dipollicita@rfb.gov.br e angela.urquiza@rfb.gov.br 

 

(DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE) 
Ângela Costeira Urquiza 

SALIC/DIPOL/SRRF07 
 
 

De acordo. 
(DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE) 

Alexandre Lacerda Pedrazzi 
Chefe SALIC/DIPOL/SRRF07 

 
 

De acordo.  
APROVO o Termo de Referência. 

 
 

(DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE) 
Márcia Rita Coluchi Cavalcante 

Chefe DIPOL/SRRF07 
Ordenadora de Despesas da Área de Logística 

Portaria nº 236, de 13 de abril de 2020 

 

 

APÊNDICE I – OBRIGAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (INC. II, ART. 75 DA LEI 14.133/21)  

(SERVIÇO – CONTRATAÇÃO DIRETA) 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 

SÉTIMA REGIÃO FISCAL – UASG 170122 

(Processo Administrativo n° 10707-720.158/2025-62) 
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1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

1.1. São obrigações do Contratante: 

1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

este instrumento; 

1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Anexo;  

1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

1010.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.11.  Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução do presente Instrumento de contrato; 
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1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

1.13. Escolher, quando cabível, dentre as opções propostas pelo serviço do buffet, os sabores 

de comidas e bebidas 

1.14. Analisar possíveis substituições sugeridas no fornecimento contratado, quando as 

opções de comidas e bebidas acordadas não puderem ser cumpridas 

1.15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir com o objeto 

desta contratação de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

1.17. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.18. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021  

2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

2.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
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2.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

Fl. 64RJ  RIO DE JANEIRO  SRRF07

Original

Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 
2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, eletrodomésticos, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do instrumento de contrato. 

2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

2.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;  

2.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado.  

2.26. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

2.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste instrumento de contrato;  

2.28. Cumprir rigorosamente as especificações e prazos definidos neste Termo; 

2.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as 

comidas e bebidas em quantidades e qualidades adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica; 

2.30. Informar, quando cabível, as opções de sabores de comidas e bebidas a serem analisadas 

e escolhidas pelo servidor indicado pela Administração. 

2.31. Quando as opções de comidas e bebidas acordadas não puderem ser cumpridas, 

encaminhar possíveis opções para substituição. 
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2.32. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores durante a execução do objeto, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das 

atividades;  

2.33. A contratada é plenamente responsável pela qualidade e validade das refeições (coffe-

break) que serão entregues nos dias dos eventos. Devendo ser observado as condições de 

higiene e segurança no preparo dos alimentos.  

2.34. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal de contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis; 

3. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

Fl. 67RJ  RIO DE JANEIRO  SRRF07

Original

Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 55 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0325.11234.ZH40. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 
 ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 iv. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução total da obrigação. 

3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

3.4. Todas as sanções previstas neste Anexo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

3.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

3.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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3.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

3.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

3.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

3.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

3.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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4. DA EXTINÇÃO DO OBJETO CONTRATADO (art. 92, XIX) 

4.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

4.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

4.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 4.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 4.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

  4.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

4.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 4.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 4.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 4.5.3. Indenizações e multas. 

4.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

5. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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5.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

6. ALTERAÇÕES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7. FORO (art. 92, §1º) 

7.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste objeto contratado que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 
 

 
 

ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES  
 

 1. Da prestação do serviço: 

 

1.1. Prestação dos serviços de buffet, com fornecimento de coquetel, e serviços de apoio, com 

mão de obra especializada e com garçons em trajes adequados, e todos os utensílios necessários 
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(toalhas, réchauds, guardanapos, talheres, copos, etc), com qualidade compatível com o nível de 

representatividade da Receita Federal. 

1.2. A quantidade de alimentos a ser servida deve adequar-se ao número de convidados 

indicado no dia do  evento, não devendo denotar escassez.  

1.3.  Ficam estabelecidos como quantitativos mínimos de fornecimento: 08 salgados e 3 doces 

por participante e bebidas à vontade, dentro do horário de duração no dia do evento.  

1.4. Utensílios(materiais) que deverão ser utilizados na prestação dos serviços:  

• Pratos e talheres. 

• Guardanapos de papel liso e de 1ª qualidade. 

• Réchauds de tamanhos variados.(se for o caso) 

• Suqueiras. 

• Travessas, bandejas de inox  

• Jarras térmicas. 

• Taças, copos de vidro ou cristal. 

• Xícaras de chá e/ou café, a depender do evento. 

• Gelo e isopor. 

• Toalhas para forragem das mesas e/ou pranchões da Contratante. 

• Fornos elétricos e/ou fogões e micro-ondas quando necessários. 

 
1.5. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente asseados, com 

uniformes limpos, sapatos engraxados, barbeados, cabelos limpos e aparados (homens)/presos 

(mulheres), unhas cortadas e limpas. 

 

1.6. O quantitativo de funcionários a ser disponibilizado (garçom), para o evento de coquetel, 

será calculado proporcionalmente pelo quantitativo do número de pessoas que participarão do 

evento. 

1.7. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente asseados, com 

uniformes limpos, sapatos engraxados, barbeados, cabelos limpos e aparados (homens) / 

presos (mulheres), unhas cortadas e limpas.  

 

1.8. A composição dos uniformes de cada profissional (garçom), tradicionalmente utilizada em 

serviços similares, está descrita abaixo, cabendo ao Contratante aceitar ou rejeitar outros 

modelos oferecidos pela Contratada por ocasião do evento programado.  

 
 
 

VESTUÁRIO GARÇOM 
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Itens ESPECIFICAÇÕES VESTUÁRIO COR 

01 Summer Preta 

02 Calça Preta 

03 Camisa ou blusa, em piquê com pala, punhos e 

colarinho piquê 
Branca 

04 Gravata borboleta Preta 

05 Meias Preta 

06 Sapatos Preta 

07 Luvas em tecido Branca 

 

2. Dos Alimentos e bebidas 

2.1 Os alimentos deverão ser acondicionados em recipientes térmicos apropriados ao 

transporte. Não serão recebidos alimentos que estiverem em desacordo com suas condições de 

receita (frias ou quentes) ou acondicionados de maneira incorreta. 

 2.1.1 Poderá o Contratante, quando julgar necessário, solicitar o acondicionamento 

individual dos alimentos em forminhas de papel, na cor que julgar apropriada para a ocasião.  

 2.1.2 O transporte dos alimentos deverá ser feito em veículo utilitário em estado 
impecável de limpeza, com compartimentos apropriados para este tipo de serviço, conforme 
legislação sanitária vigente. 
 
2.2. O preparo dos alimentos e das bebidas deverá atender às seguintes exigências:  

 
 2.2.1. Deverão ser utilizados insumos de primeira qualidade na preparação de todos os 
alimentos. 

 
 2.2.2. Todos os tipos deverão ter tamanhos e aspectos compatíveis ao recomendado 

para servir coquetel, conforme o caso. 
 

2.2.3. As bebidas deverão ser entregues na temperatura própria para o consumo 
imediato, salvo solicitação em contrário por parte da Contratante. 
  

 2.2.4. Utilizar óleo novo para preparar as frituras. 
 

2.3. Não deverão ser utilizados amaciantes de carne, bicarbonato de sódio, vinagre nem outros 

ingredientes para acelerar o cozimento dos alimentos. 
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